
....- - ;a

CCO3/CO2

Fls. 28

MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES10,t----ózr

'1/2'"r • .>	 SEGUNDA CÂMARA- --.

Processo n°	 10746.001321/2003-12

Recurso n°	 132.581 Voluntário

Matéria	 SIMPLES - EXCLUSÃO

Acórdão n°	 302-38.051

Sessão de	 21 de setembro de 2006

Recorrente	 NADA MELHOR CENTRO DE NATAÇÃO LTDA.

Recorrida	 DRI-BRASILIAMF

•

Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte - Simples

Ano-calendário: 2002

Ementa: SIMPLES. EXCLUSÃO. ATIVIDADE
ECONÓMICA NÃO PERMITIDA. EFEITOS DA
EXCLUSÃO.

Os efeitos da exclusão da sistemática de apuração do
SIMPLES deve seguir o rito previsto na legislação
especifica.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

e

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do TERCEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator.

IP

JUDITH D 4 ARAL MARCON e 4.	 DO - PresidenteIN
,-

LUCIANO LOPES DE ALM :I • ORAES - Relatorilf	

.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Elizabeth Emílio de Moraes
Chieregatto, Paulo Affonseca de Barros Faria Júnior, Corintho Oliveira Machado, Rosa Maria
de Jesus da Silva Costa de Castro, Mércia Helena Trajano D'Amorim e Luis Antonio Flora.
Esteve presente a Procuradora da Fazenda Nacional Maria Cecilia Barbosa.
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Relatório

Por bem descrever os fatos relativos ao contencioso, adoto o relato do órgão
julgador de primeira instância até aquela fase:

A exclusão da Nada Melhor Centro de Natação Ltda, da sistemática de
pagamento dos tributos e contribuições de que trata o art. 3" da Lei
9.317/96, denominada Simples, foi motivada pelo exercício de atividade
econômica não permitida, de acordo com o disposto no inciso X111 do art. 9°
da Lei 9.317/96.

A impugnante solicita permanecer no Simples até 31/12/2003, tendo em vista
que recebeu o Ato Declaratório Executivo n° 488.607 em setembro de 2003,

•	 e os impostos foram pagos até junho do mesmo ano pela sistemática do
Simples.

Na decisão de primeira instância, a Delegacia da Receita Federal de
Julgamento de Brasília/DF manteve o indeferimento da solicitação, conforme Decisão
DRJ/BSA n° 11.355, de 30/09/2004 (fls. 12/16):

Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples
Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/1997
Ementa: Exclusão do Simples - Atividade Econômica Não Permitida
A pessoa jurídica que presta serviço profissional de professor, de fisicultor
ou assemelhado, não pode optar pelo Simples.
Efeitos da Exclusão

A pessoa jurídica enquadrada nas hipóteses dos incisos 111 a XVII do art. 20
O da IN SRF 250/2002, que tenha optado pelo Simples até 27 de julho de 2001,

o efeito da exclusão dar-se-á a partir de 1 = de janeiro de 2002, quando a
situação excludente tiver ocorrido até 31 de dezembro de 2001 e a exclusão
for efetuada a partir de 2002.

Solicitação Indeferida

Regularmente cientificada da decisão de primeira instância, fls. 19, o
recorrente apresentou Recurso Voluntário ao Conselho de Contribuintes, fls. 23.

Às fls. 22 a DRJ/BSA é encaminhada a defesa da recorrente para DRF
Palmas, em decorrência do processo se encontrar naquela Delegacia.

Às fls. 26 é feito um resumo do processo, tendo sido dado, então, seguimento
ao feito.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro Luciano Lopes de Almeida Moraes, Relator

O recorrente se insurge quanto ao momento em que surtirá os efeitos de sua
exclusão no SIMPLES, aduzindo deva ser esta a partir do recebimento do Ato Declaratório
Executivo n° 488.607 em setembro de 2003, e não pela previsão constante na IN n° 250/2002.

Com efeito, para o caso da recorrente, que ingressou no SIMPLES em 1997,
os efeitos da sua exclusão dar-se-ão a partir de 1° de janeiro de 2002, como bem prevê a IN n"
250/2002:

Art. 24. A exclusão do Simples nas condições de que tratam os arts. 22 e 23

•
surtirá efeito:

1- omissis;

II - a partir do mês subseqüente àquele em que incorrida a situação
excludente, nas hipóteses de que tratam os incisos III a XVIII do art. 20;

lua VI - omissis.

Parágrafo único. Para as pessoas jurídicas enquadradas nas hipóteses dos
incisos III a XVII do art. 20, que tenham optado pelo Simples até 27 de julho
de 2001, o efeito da exclusão dar-se-á a partir:

I - do mês seguinte àquele em que se proceder a exclusão, quando efetuada
em 2001;

II - de I= de janeiro de 2002, quando a situação excludente tiver ocorrido até
• 31 de dezembro de 2001 e a exclusão for efetuada a partir de 2002.

As normas posteriores à referida instrução normativa mantém o mesmo texto
legal, motivo pelo qual está correta a decisão de primeiro grau.

Em face dos argumentos expostos, e das razões constantes da decisão da
DRJ/BSA, nego provimento ao recurso volunt: ' s.

Sala das Sessões, em 21 de set , bro de 2006

•

ii	 ---
LUCIANO LOPES DE 	 I,' IDA MORAES - • elator
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